
estado do (}l.io de ,.Janeiro 

Cârnara /J;f unicipaf de L11aguai 

A CÂtL.lil\ Mtr:TICIPJ\L DE IT.uGU/\ Í , pelos seus representant es 

legais , Decreta e eu, Ja~ciono a seguinte Deliberação. 

A.rtigo lD 

D E L !I! B E R A r Ã O 'lll 606 

-~ica ~oncedida penspo 
: .-... 1- • '".UI A, viúva do 
B-IRo DA SIL - • 

~ue concede nensão alinent!-
cia a -:ra. ?a,::;r:.;c .. · _\l' Lrr.:::l 

nlinentÍcia a Jra. Frt,\!TOISC.t\ , 
ex- funcionari o T .. ;r. .:r;.o ,r 

• § 'tnico • r; ~eri.>.- uen~;io será c'e ?l, "'{) ( duzentos e Vi,!l 

te e an cruzeiros) , com e!'ri to a "arti- C.o ·~oi:: éle­
-.aio eo corrente exercício. 

Artigo lD - " presente ~ei entrar~ em vigor na data de sua pu­
blicação , revog~nco-se ~s ~is-osiçoês em contrário . 

GABI 

) 


